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• LEI MUNICIPALNa 951, OE120[ DEZEMBRODE 1,985 •

Di.pie sabre • .ntecipação das
dat.sc •••• oretivss de feriados
Municipais.

A Praftl. DIRCESILVEIRADEOLIVEIRA,Prefeita Munic1-pal de o. Ia_. Eatado ele Sã. Paulo. ueando das .tribui-,ães que lhe .ão aonferidaa par Lei;·
A, \fAZSABERque a C_r. Municip.l aprovou e ela san-'

clona e pr•• lga a.egulnte lei •

• TISo 111 - Fic811enteolpado8 para segunda feir., aa datas das fer1a-
do.Municipala, e.tabelecida. pela Lei na 362 de 17. '
egostod" 1.96'7, que oc.r.ra. durante a .·0 ae._.... dias
de ter,a à aexta-'elra.

ARTIGO2D - Esta lei entrará _ vigor •. data de sua pub11cação•
• A ...,ARTIGOiIJi' - aevo9__ .e a. dlspG81çoea_ cont1'8r10.

Registra-se e publique-se

lcéIn, 02 de dez._tlrQ de 1,985
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